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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DE 
MACAÉ-RJ 
 
 
 
 
 
                  SINDICATO DOS TRABALHADORES DE PINTURA INDUSTRIAL 
E CONSTRUÇÃO CIVIL DE MACAÉ e região-SINTPICC, entidade civil de 
direito privado, com endereço na Rua Ferreira Viana, nº 4A, Centro, Macaé-RJ, 
inscrito no CNPJ sob o nº 31.504.483/0001-95, representado neste ato por seu 
diretor-presidente o Sr. João Rodrigues Vieira, brasileiro, casado, portador da 
carteira de identidade nº 09749634-3, inscrito no CPF sob o nº 026.958.472-20, 
e pelo vice-presidente John Silva Vieira, brasileiro, casado, sindicalista, 
portador do RG nº 06884324-0 IFP, inscrito no CPF nº 007.299.597-16, vem 
por seus procuradores judiciais signatários desta, "ut" instrumento de mandato 
anexo, com escritório profissional na Rua Ferreira Viana, nº 4 A, Centro, neste 
Município, CEP 27.910-030, onde recebe intimações em geral, vem com todo 
acatamento à presença de V. Exa., com respaldo no permissivo constitucional 
artigo 114, e legislação pertinente, na qualidade de substituto processual dos 
trabalhadores da empresa MCE ENGENHARIA S/A, para propor 

 
 

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA PARA BLOQUEIO DE 
CRÉDITO e EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA 

LEVANTAMENTO DOS SALÁRIOS E RESCISÕES C/C 
COBRANÇA, COM PEDIDO LIMINAR EM CARÁTER 

URGENTÍSSIMO  
 
em face de 
 
 
MCE ENGENHARIA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 63.263.289/0001-51, com sede na Rua Ewerton Visco, nº 290, 
Edifício Boulevard side empresarial, bairro Caminho das árvores, Salvador - 
BA, CEP. 41.820-022; 
 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÁS, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.000.167/1007-50, estabelecida na Av. Elias Agostinho, nº 665, Imbetiba, 
Macaé-RJ. 
 

Número do processo: 0100856-73.2016.5.01.0481
Número do documento: 16050413481596100000060749559

https://pje.trt1.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16050413481596100000060749559
Assinado eletronicamente por: LEONARDO LESSA RABELLO - 04/05/2016 14:25:26 - b2c13a8

ID. b2c13a8 - Pág. 1

Fls.: 2



FUNDADO EM 16 DE MAIO DE  1989

A FORÇA DO TRABALHADOR

S I N
 T P I C C

SIN

DIC
A
T
O

  D
O

S
 T

R
A

B
A

L
H

A
D

O
R

E
S D

E PINTURA INDUSTRIAL E C
O

N
S

T
R

U
Ç

Ã
O

  C
IV

IL
 D

E
  M

A

C

AÉ

 

   SINTPICC - MACAÉ/RJ 
                 ~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

 

_____________________________________________________________________           

Sindicato dos Trabalhadores de Pintura Industrial e Construção Civil de Macaé/RJ 

Órgão de Representação dos  Trabalhadores de Pintura  Industrial  e  Const.  Civil e do Mobiliário,  de Lad. Hid.  e  Prod. deCim.  e 
de  Márm. e Gran. e da  Eng. Consultiva, Mont.  Inds. e  do Apoio Operacional as Plataformas Marítimas da Bacia de Campos, e dos 

Municípios de Macaé, Casimiro de Abreu, Conceição de Macabu, Quissamã, Carapebus e Rio das Ostras. 

SEDE PRÓPRIA: Rua Ferreira Viana nº 4 A - Centro - Macaé/RJ – CEP 27910-030 

Tel: (22) 2772-3910 – (22) 2772-5933 – (22) 2772-3798 

E-mail: sintpicc@veloxmail.com.br – CNPJ 31.504.483/0001-95 

                      

 

 Pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
 
 
 
I-PRELIMINARMENTE: 
 
 
a) DA LEGITIMIDADE DAS PARTES: 
 
 
                   A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2016, bem 
como a carta sindical e demais documentos inerentes, ora anexados, 
reconhecem expressamente a legitimidade do sindicato autor para figurar no 
pólo ativo da relação processual instaurada, "declara-se, pois, o Sindicato dos 
Trabalhadores de Pintura Industrial e Construção Civil de Macaé e região, 
como o legítimo representante da categoria profissional", tendo em vista que o 
Sindicato Patronal, o SINDEMON, legítimo representante da empresa 
reclamada, é signatário na Convenção Coletiva, obrigando a referida empresa 
ao cumprimento integral desta norma, conforme súmula 286 do TST, para atuar 
como substituto processual. 
  Sendo ainda importante trazer à luz que a reclamada é 
cadastrada nesta entidade sindical desde----------, conforme cópia em 
anexo, além de fazer parte da base territorial deste sindicato. 
 
             
 
 
b) DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA: 
 
 

O SINTPICC, ora Autor, é uma Entidade sem Fins Lucrativos, 
razão pela qual requer, desde já, os Benefícios da Justiça Gratuita, porquanto, 
“desde que seja entidade assistencial sem fins lucrativos, a pessoa jurídica 
pode ser beneficiária da assistência jurídica e judiciária” (RT 539/184).  

 
         No mesmo sentido Alberto THOMPSON FLORES LENZ in Revista 

dos Tribunais 674/63. 
 
                    Coadunando-se com esse entendimento, na Apelação 7.888, do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO, o voto do relator, 
Desembargador Hamilton de Moraes BARROS, de seguinte teor, verbis: 
 
"a gratuidade de Justiça não é benefício às pessoas físicas, pode ser 
reconhecido às sociedades civis de fins humanitários que vivam de verbas e 
contribuições e que não buscam lucro ou próprio crescimento econômico."  
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        Ressalta-se ainda que o Autor é uma ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS, o que, desde já, gera presunção de impossibilidade de arcar 
com as custas judiciais, uma vez que, além disso, a atividade do Autor é, 
essencialmente, de CARÁTER ASSISTENCIAL E REPRESENTATIVO.  

 
                  Neste sentido o julgado: "entidade assistencial sem fins lucrativos, a 
pessoa jurídica pode ser beneficiária da assistência jurídica e judiciária". Esse 
também é o entendimento de Alberto THOMPSON FLORES LENZ, em seu 
artigo "Da concessão da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas e 
aos entes beneficentes".  
 
Coaduna, ainda, com esse entendimento o escólio de Artêmio ZANON, em sua 
obra Da assistência jurídica integral e gratuita que preleciona: 
 

"parece que o julgador tem se preocupado em 
elastecer a concessão dos benefícios da assistência 
judiciária gratuita. Assim, tem-se concedido às pessoas 
jurídicas de direito privado, entidades de caráter 
filantrópico, assistencial (...) e, por evidência, de fins não 
lucrativos, ainda que dispondo de patrimônio. Tem 
imperado, então, nesta exegese, o entendimento de 
carência ou insuficiência financeira". 

 
        
       Com efeito, conforme elencado em inúmeros artigos do ESTATUTO 

ora anexado, o SINTPICC requerente presta-se à prática da representação de 
categoria profissional ora descrita, desempenha suas atividades com caráter 
não lucrativo, vivendo apenas das contribuições financeiras de seus 
associados. 

 
        No mesmo sentido já anteriormente abordado, Barbosa MOREIRA, 

em sua obra Tendências Constitucionais do Direito Processual Constitucional, 
onde revela que "toma-se consciência cada vez mais clara da função 
instrumental do processo e da necessidade de fazê-lo desempenhar de 
maneira efetiva o papel que lhe toca”. 
 
                    Derradeiramente impende colacionar o entendimento do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, in verbis:  
 

“Assistência judiciária. O Acesso ao Judiciário é amplo, voltado 
também para as pessoas jurídicas. Tem como pressuposto, a 
carência econômica, de modo a impedi-los de arcar com às 
custas e despesas processuais. Esse acesso deve ser 
recepcionado com liberalidade. Caso contrário, não será possível 
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o próprio acesso, constitucionalmente garantido. ..." ( STJ - 6.ªT.; 
Resp. n.° 1217.330-RJ; Rel. Min. Luiz Vicente Cernecchiaro; j. 
23.06.2007 ). 

 
Frente a isso, requer, preliminarmente, seja concedida ao SINTPICC, 
Requerente o benefício da justiça gratuita. 
 
c) SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - LEI Nº 8.073/90: 
 
 

     O SINTPICC autor promove a presente ação como substituto 
processual dos integrantes da categoria, empregados da ré, inclusive em 
benefício daqueles que não são associados. 
 

    Instruiu a presente com a relação dos postos de trabalho contratados 
pela 1ª Reclamada, nas dependências da segunda ré, em que pese considerar 
tal rol prescindível, eis que a substituição alcança a todos os empregados da 
primeira ré, indistintamente. 

 
Com a edição da Lei Magna de 1988, grande parte da jurisprudência já 

se inclinava pela legitimidade ativa "ad causam" dos sindicatos, federações, 
como substitutos processuais da categoria:"Basta o art. 8º, inciso III, da 
Constituição Federal, para dar legitimidade ao Sindicato/Federação para 
substituir processualmente todos os integrantes da categoria, associados ou 
não. Constituição não há um código de hipótese, daí a desnecessidade de 
especificar quais os institutos processuais aplicáveis ou não. Basta a regra 
geral." (TRT-PR-RO-2.748/2009,Ac. 3ª T. - 6.437/09, Rel. Ricardo Sampaio, in 
Diário da Justiça do Estado do Paraná, 23/11/2009, p.116) Atualmente, essa 
legitimidade para substituir as partes no processo está ainda mais evidenciada, 
ante o disposto no art. 3º da Lei nº 8.073 de 30/07/90, que estabelece, "in 
verbis": 

 
 
 
"Art. 3º. As entidades sindicais poderão atuar como 

substitutos processuais da categoria." 
 
 
Interpretando este novo dispositivo legal, decidiu o Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região: 
 

"É perfeita a substituição processual da entidade sindical autor, de forma 
amplíssima, estendendo-se, inclusive, a empregados não associados. 
Alteração do art. 513, da CLT, pelo advento da norma inserta no art. 3º da Lei 
nº 8.073/90."  
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    A norma faz referência expressa à substituição processual da 

categoria, sem cogitar de associados ou não associados. Dirime uma de vez, a 
controvérsia quanto à representação e à substituição, subjacentes à exegese 
do texto constitucional (art. 8º, III). 

 
Não deixa dúvida, pois, quanto à legitimidade ativa ad causam do autor, 

ANEXANDO o rol de substituídos, tendo em vista a sua indispensabilidade 
nesta cautelar, RESSALTANDO desde já a possibilidade de incluir novos 
substituídos, pois as informações não foram prestadas pela 1ª Reclamada que 
desapareceu, deixando os trabalhadores a míngua nas dependências da 2ª 
Reclamada. 
 
d) DA CAUTELAR-LIMINAR: 
 
 
  Inicialmente é importante trazer à luz que estão preenchidos todos 
os requisitos necessários para a antecipação de tutela-CAUTELAR, tendo em 
vista o não PAGAMENTO DE RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO 
(TODOS OS DIREITOS INERENTES A DEMISÃO SEM JUSTA CAUSA), 
SALÁRIOS DOS MESES MARÇO E ABRIL/2016,  ressaltando ainda que, no 
que tange aos trabalhadores dispensados, os mesmos sequer puderam 
levantar os seus respectivos valores de FGTS, ato este que atenta contra a 
subsistência de uma coletividade de obreiros,  TODAVIA PARA AMENIZAR O 
SOFRIMENTO DOS MESMOS, O SINTPICC HOMOLOGOU AS RESCISÕES 
COM RESSALVAS, APENAS PARA O LEVANTAMENTO DO FGTS 
DEPOSITADO E SEGURO DEEMPREGO por parte dos trabalhadores, devido 
o grande desespero, que chega ser comovente. 
  Sendo assim, requer, em caráter de antecipação de tutela e 

inaudita altera pars, o bloqueio de todos os créditos, a serem 

recebidos pela 1ª reclamada da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, tendo em 
vista que é importante destacar que a relação contratual com a 2ª reclamada, 
está caracterizada na pessoa jurídica da Petrobrás-2ª reclamada, pois os 
contratos em que estão envolvidos os trabalhadores desta categoria são 
geridos e comandados pela 2ª Reclamada. Em suma, todos os serviços 
realizados por estes trabalhadores QUANDO desempenham suas atividades 
laborais nas dependências desta 2ª reclamada, tem um único e exclusivo 
beneficiário de sua mão de obra: a própria PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 
localizada na Avenida Elias Agostinho, nº 665, Imbetiba, Macaé-RJ.  
 
  Requer ainda em caráter subsidiário, caso não haja créditos 
disponíveis, que seja então DETERMINADO O BLOQUEIO NAS CONTAS 
DA 2ª RECLAMADA-PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, prática corriqueira em 
outros TRIBUNAIS deste país, e que, data vênia, deve fazer parte deste 
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Juízo, pois o sofrimento é intermitente e contínuo destes trabalhadores, e 
como de praxe a 2ª Reclamada informa valores ínfimos a serem 
creditados, como se não tivesse qualquer obrigação ou culpabilidade, um 
tremendo descaso para com a nossa categoria. 
 
 

           Por conseguinte, requer ainda que V.Exª conceda em caráter 
de urgência e inaudita altera pars, A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA 
LEVANTAMENTO DO FGTS DEPOSITADO dos trabalhadores que não 
foram ainda homologados conforme listagem anexo, BEM COMO A 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MTE PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO-
DESEMPREGO, ambos os pedidos em favor dos trabalhadores já 
dispensados e ainda não HOMOLOGADOS, conforme lista em anexo, 
objetivando, assim, que estes ao menos amenizem a situação financeira 
humilhante a qual estão sendo submetidos, CASO NÃO CONSIGAM 
SACAR os valores com A HOMOLOGAÇÃO feita em caráter 
EXCEPCIONAL, pelo SINDICATO-AUTOR. 

 
 Outrossim, requer a este douto juízo, em caráter de urgência, 

que seja determinada a manutenção do plano de saúde de todos os 
trabalhadores, ora substituídos processuais, eis que tal benefício se 
encontra interrompido pela empresa 1ª reclamada. 
 
  Não obstante é lúcido salientar que a 1ª Reclamada vem 
passando por dificuldades financeiras, devendo o bloqueio ocorrer para a 
garantia do Juízo referente aos pagamentos mencionados. 
 
  Urge trazer à baila que, conforme se demonstra por atas de 
reuniões, FOTOS em anexo, a presente entidade sindical demandante realizou 
uma série de tentativas junto à 1ª reclamada, no desiderato de solucionar o 
impasse, com o atendimento ao anseio dos obreiros, qual seja, o recebimento 
de suas verbas rescisórias e demais verbas pleiteadas, porém sem obter êxito. 
Portanto, mister se faz o pleito “ad cautelam”, em face à inércia da 1ª 
reclamada, acentuada pela sua já exposta dificuldade financeira.  
                    
 

  Ressalta-se ainda que deverá ser expedido o 
determinado ofício deste Juízo, liminarmente, para o 
bloqueio judicial de todos os créditos (inclusive de 
contratos fora de Macaé) retidos pela 2ª Reclamada-
Petróleo Brasileiro S/A, e serem depositados nesta 
cautelar.   
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III- DO MÉRITO 
 
 
DOS FATOS 
 
 
                   É importante trazer à luz que os trabalhadores vêm atuando há um 
bom tempo no respectivo contrato terceirizado junto a 2ª Reclamada. 
 
                   Torna-se de todo desnecessária e inócua a juntada, neste 
momento, da relação e respectiva qualificação dos empregados da Reclamada. 
O TST, neste sentido, já decidiu não constituir vício que leve à nulidade do 
processado, quando sanável até em execução de sentença, esse particular. (E-
RR-2562/82, "in" DJU de 27.02.2007, pag. 3030). A reclamada, por sua vez, 
detém a ficha funcional de cada um dos empregados, com as respectivas 
anotações quanto à qualificação e evolução salarial dos mesmos. Tais 
elementos deverão acompanhar a defesa, sob as cominações da lei (Pena de 
aplicação do artigo 359, incisos, do CPC).  
     
        Não restando outra opção a não ser esta medida cautelar judicial 
para garantir as verbas para o pagamento de suas rescisões, saldo de salário e 
benefícios, por isso a necessidade da liminar para bloqueio de todos os 
créditos retidos pela 2ª Reclamada-Petróleo Brasileiro S/A da 1ª reclamada e a 
concessão dos demais pleitos desta cautelar. 
 
   
DO DIREITO 
 
 
                   O artigo 114 da vigente Carta Magna definiu legalmente que a 
Justiça do Trabalho é competente para dirimir os conflitos oriundos do 
cumprimento ou descumprimento das suas sentenças, sejam elas coletivas ou 
normativas. 
 
                   Deriva daí a convicção jurídica de que os instrumentos normativos, 
desde que oriundos ou homologados por sentença do Tribunal Trabalhista, 
revestem-se "ipso facto" da força de coisa julgada para sua execução. 
 
                   A este propósito, a jurisprudência pátria, inclusive do Supremo 
Tribunal Federal, encontra-se exaustiva e suficientemente assentada, no 
sentido de conferir competência à Justiça Trabalhista no que se refere ao 
cumprimento ou não de Acordos e Convenções, salários atrasados, é estreme 
de dúvidas que o fórum competente passa a ser a Justiça Especializada do 
Trabalho. 
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                   Assim, primordialmente, a manifestação inequívoca de nosso 
Tribunal Maior, cujo entendimento encontra-se sintetizado. 
 
        Em especial o que prevê a Constituição Federal de 1988, CLT, 
quando se trata do salário do mês de trabalho, que possui caráter 
alimentar. 
 
 
IV- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 
 
 
         Requer ainda a condenação de ambas as reclamadas ao 
pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre a 
condenação ou acordo, conforme Legislação em vigor Lei nº 5584/70 e 
Enunciado do TST nº 219. 
 
  OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
SINDICATO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL. Atuando o sindicato como 
substituto processual, a matéria insere-se na nova competência da Justiça do 
Trabalho, estabelecida pela Emenda Constitucional nº: 45/04, sendo devidos 
honorários advocatícios em razão da mera sucumbência, devido à natureza 
civil da ação. Neste sentido o art. 5º da Instrução 27/05 do TST, que dispõe 
acerca das normas procedimentais aplicáveis ao processo do trabalho em 
virtude da ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela Emenda 
Constitucional em comento e estabelece que, exceto nas lides decorrentes da 
relação de emprego, os honorários advocatícios são devidos pela mera 
sucumbência. 
 
  A matéria dos autos é daquelas insertas na nova competência da 
Justiça do Trabalho, não havendo dúvida quanto à procedência do pleito de 
honorários advocatícios. 
 
  Por fim, registre-se serem devidos honorários quando o sindicato 
atua como assistente de um ou mais trabalhadores, e na hipótese de 
substituição processual. Requerendo assim, a condenação das reclamadas nos 
pedidos arrolados nesta cautelar. Ressalta-se ainda que, em caso de acordos 
ou pagamentos parciais, deverá ser deduzido de imediato o percentual devido 
a esta entidade sindical. 
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V- Fumus boni juris e do periculum in mora 

 

Observa-se a presença de ambos institutos no caso em tela, pois a 

empresa encontra-se inadimplente com as rescisões de seus ex-

colaboradores, deixando-os desamparados com mais de dois meses de 

salários atrasados, vale alimentação e demais benefícios, inclusive tendo sido 

rompido pelo Município de Macaé, unilateralmente, os contratos existentes 

com a 1ª Reclamada, deixando-a em difícil situação financeira, para cumprir 

seus compromissos com seus ex-colaboradores. Outrossim, a precária 

situação financeira da 1ª reclamada tende a chegar a um iminente pleito de 

recuperação judicial, o que tornaria ainda mais difícil o recebimento das 

verbas rescisórias por parte dos trabalhadores, fato este que caracteriza o 

periculum in mora. 

 

O deferimento da TUTELA CAUTELAR-LIMINAR é imprescindível e 

indispensável para a sobrevivência destes trabalhadores. 
 

Ressalta-se por oportuno a necessidade de expedir ofício ao 
Ministério Público do Trabalho para averiguar a necessidade da conduta 
antissindical da PETROBRÁS e a conduta contra a classe trabalhadora 
terceirizada realizada pela 2ª Reclamada ao romper unilateralmente os 
contratos sem verificar os pagamentos dos trabalhadores envolvidos, 
trazendo inúmeros prejuízos à coletividade. 

 
 
 
 
DOS PEDIDOS 
 
 
"EX POSITIS", POSTULA:, 
 
 
Seja a presente ação recebida nos termos em que foi formulada, para o fim de 
reconhecer os direitos dos substituídos, ora representada pelo SINDICATO-
AUTOR e condenar as reclamadas, a cumprir integralmente a determinação do 
respectivo bloqueio judicial a ser deferido por este juízo sob pena de multa 
diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como ser condenada ao 
pagamento de custas processuais, honorários advocatícios e demais verbas 
descritas abaixo, conforme ora se segue: 
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a) LIMINARMENTE REQUERER a TUTELA CAUTELAR, tendo em vista que 
o descumprimento da 1ª reclamada no cumprimento no pagamento das 
rescisões de contrato de trabalho, salários em atraso e demais direitos de 
todos os trabalhadores ora substituídos e demais benefícios, TRAZENDO 
PREJUÍZOS FINANCEIROS AOS TRABALHADORES que se encontram em 
situação vexatória. A 1ª Reclamada encontra-se em situação precária e a 
cada mês o valor de débito financeiro cresce, sendo assim, é de suma 
importância o deferimento da LIMINAR para que seja expedido ofício de 
bloqueio junto a PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-, para garantir todos os valores 
financeiros retidos pela 2ª reclamada, e subsidiariamente em caso de ausência 
de créditos em benefício da 1ª Recamada, que seja então determinado o 
bloqueio de valores nas contas da 2ª Reclamada; 
 
b) A concessão em caráter liminar, inaudita altera pars, da liberação do 
FGTS dos trabalhadores dispensados sem homologação, conforme lista 
anexo, bem como a expedição de ofício ao MTE para habilitação no seguro-
desemprego, como também requer seja determinada a manutenção do 
plano de saúde dos trabalhadores ora substituídos. 
 
c) Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas processuais e 
consectários do sucumbimento, com o pagamento dos honorários advocatícios 
no percentual de 15% sobre a condenação ou acordo, conforme Legislação em 
vigor Lei nº 5584/70 e Enunciado do TST nº 219, face a assistência sindical. 
 
 
REQUERIMENTOS FINAIS 
 
 
Requer outrossim: 
 
 
- citação das reclamadas, comprovação, à audiência inaugural, dos poderes 
legais de delegação, carta de preposto e cópia do contrato social e respectivas 
alterações, pena de confissão e revelia; 
 
 
- produção de todas as provas em direito admitidas, ouvida dos prepostos das 
reclamadas, oitiva de testemunhas, provas documentais, perícias; 
 
 
- juntada por parte da 1ª Reclamada dos respectivos documentos de cada 
empregado, constante da ficha funcional, contendo a qualificação e respectiva 
evolução salarial, sob as cominações de lei; 
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- pagamento de todas as parcelas indicadas, juros legais e de mora, despesas 
processuais e demais cominações previstas. 
 
 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para título de 
alçada. 
 
 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Macaé, 04 de Maio de 2016. 

 

 

Dr. Leonardo Lessa Rabello             Dr. Rodrigo Rodrigues Sarmanho 

   OAB/RJ nº 115.972                                      OAB/RJ nº 131.328 

   Assessor Jurídico                                        Assessor Jurídico 

       SINTPICC                                                           SINTPICC 
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